
Divulgação de Interesse Público/Reconhecimento in loco e documental das Propriedades e Proprietários/Formalização de Processo administrativo de aquisição

Conclusão e Encerramento dos processos administrativos

Avaliação do Imóvel/Negociação/Encaminhamentos Administrativos ou Judiciais
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INICIO

Divulgação do 
Interesse Público: 
implantação de 

Projeto de Irrigação

CAD. JURÍDICO
Documentos 4, 6, 7 

e 8 do anexo II

CAD. JURÍDICO
Documentos 1 a 4 

do anexo II
Identificação da 

Propriedade
Identificação do 

Proprietário

CAD. FÍSICO
Identificação/
Registro das  
benfeitorias

Formalização de 
Processo 

Administrativo

Orientação aos 
proprietários: 

documento 9 do 
anexo II

CAD. FÍSICO
Levantamento 

Georreferenciado, 
conforme NTGIR

1) Informar Valor 
indenizatório e;
2) Verificar se há 

Registro de imóvel

Houve Êxito?Sim

Caso 3 do anexo I:
PROPRIETÁRIO NÃO ACEITA 

VALOR INDENIZATÓRIO
Elaboração de: 

A) Laudo de Avaliação Inicial
B) Ata de reunião

Axenação do 
documento 10 do 

anexo II

Autoriazação da 
DEX para ajuizar 

ação de 
desapropriação

Autoriazação da SR ou BSB 
(?) para empenho da 

indenização via depósito 
judicial

Decisão Judicial: 
Imissão de Posse

Decisão Judicial 
Tramitada em 

Julgado

Registro 
Patrimonial

da Propriedade

Conhecimento 
Interno do 
processo

Arquivamento 
do processo na 

UAF
FIM

Empenho das custas 
cartoriais para 

escritura e registro

Escrituração e 
Registro da 

propriedade

Exite 
Escritura ou Título 

Registrado? Encaminhar para 
SEAGRI/CDA:
emitir título

Não

(*)Fim da Identificação Propriedade   -   Sim

Registro do Título 
em Cartório de 

Imóveis

Solicitar Certificação 
ao Incra, conforme 

NTGIR (SIGEF)
Houve Êxito?

Não

Já Houve 
certificação 

Incra?

(**)Sim

(*)Não
Solicitar Certificação 
ao Incra, conforme 

NTGIR (SIGEF)

CAD. JURÍDICO
Averbação do 

Registro em cartório
Sim

(**)Fim da Identificação Propriedade

Alterou de área, 
perímetro ou 

confrontantes?

Averbação do 
Registro em cartório

Sim

Não

Caso 1 do anexo I:
Ata de Reunião com 

valor final 
indenizatório

Autoriazação da 
DEX para aquisição

Autoriazação da SR 
para empenhar

Empenho de 
despesa

Recolhimento ITIV
A) Pagar Custas Cartoriais

B) Escritura e Registro
C)Pagar Indenização

Axenação do 
documento 10 do 

anexo II

Necessário Ajuizar 
Ação de 

Desapropriação 
Judicial

Não

Há Decreto de 
Desapropriação? Sim

Casos 2 ou 4 do anexo I:
Tentativa de 

Negociação Direta

Não

1) Aceita
indenização?

e/ou
2) Há Registro? Está

Correto?

Não

Casos 6 e 8 do anexo I:
Aquisição Impossível. Arquivar 

processo ou aguardar novo 
Decreto.

Casos 5 e 7 do anexo I:
PROPRIETÁRIO AINDA NÃO 

POSSUI REGISTRO DO IMÓVEL E/
OU NÃO ACEITA VALOR INDENIZ.

Elaboração de: 
A) Laudo de Avaliação Inicial
B) Ata de reunião

Sim

ANEXO VII – FLUXOGRAMA DE AVALIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE ÁREA/TERRAS PELA CODEVASF/6ª SR

Há 
cláusula resolutiva no 

Título/Registro?
Não

Encaminhar para 
SEAGRI/CDA:

Exaurir cláusula 
resolutiva

Sim

(1) (3)(2)(2.1) (3.1)

(4) (5)

(6)(7)
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(9) (10)

(11) (12)
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(16)

(17)

(18)
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(20)

(21)

(22) (23)

(24)

(25)

(26)

(27)

(28)

(29) (30) (31) (32)

(33) (34) (35) (36)

ou

CAD. FUNDIÁRIO
CAD. AGRÍCOLA

CAD. SOCIO-ECONÔMICO

(8a)
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